[image: image1.jpg]CAMARA MUNICIPAL DE LLIMA DUARTE



[image: image1.jpg]

LEI ORDINÁRIA Nº 1.785/2015

Dispõe sobre concessão de contribuição a Associação que menciona.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder contribuição a Associação Limaduartina Amigos da Comunicação - ALAC, fundada em 05 de junho de 2007, inscrito no CNPJ sob nº 08.902.101/0001-60, declarada de utilidade pública pela Lei Municipal nº 1.722/2013.

Parágrafo único. A contribuição será no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Art. 2° A contribuição de que trata esta Lei será concedida à entidade mencionada, para manutenção de seus serviços diários, desde que esteja legalmente constituída.

Art. 3° Os recursos de que trata esta Lei serão liberados de acordo com as disponibilidades financeiras.

Art. 4° Fica a Entidade contemplada pelo Município com contribuição, obrigada a prestar contas da aplicação dos recursos recebidos ao Poder Executivo Municipal, na forma regulamentada por convênio do Executivo em conformidade com a legislação aplicável sem prejuízo do disposto na Lei Municipal n° 1.114 de 31/10/2000.

Parágrafo único. Caso a entidade não tiver suas contas aprovadas pelo Poder Executivo, ou não prestar contas, não poderá ser contemplado com novas contribuições, e deverá ressarcir aos cofres públicos os valores anteriormente recebidos.

Art. 5º As despesas decorrentes do cumprimento desta lei correrão por conta da seguinte dotação do orçamento do Município:

2.2 – Secretaria de Administração 

2.2.0 - Secretaria de Administração 

2.02.00.04.122.001.2.0136 – Contribuição à Rádio Comunitária 

3.3.50.41 – Contribuições ----------------------------------------------R$ 12.000,00

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Lima Duarte, 30 de março de 2015.
	Arzenclever Geraldino Silva 

Prefeito Municipal
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